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Deve constar do ofício que, em razão de tais valores serem revertidos para União, não haverá
cobrança de impostos ou taxas de operações bancárias.
Junte-se ao ofício cópia da presente decisão, e da petição de ID 125366358 (que contem os
parâmetros para o depósito).
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Dra Ana Cláudia Brandão de Barros Correia
Juíza Eleitoral

8ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL Nº 8 - TRE-PE/PRES/DG/ZE008

PUBLICAÇÃO EM : 04/03/2026

DESCARTE E ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
(Prazo : 45 dias)
A Excelentíssima Senhora Juíza da 8ª Zona Eleitoral de Recife/PE, no uso de suas atribuições e
na forma da lei, etc.
FAZ SABER, a quem possa interessar, que, nos termos das Resoluções TSE nº 23.379/2012 e
TRE-PE nº 391/2021 e do Provimento CRE/TRE-PE nº 64/2022, com observância da Lei de
Acesso à Informação (LAI - Lei nº 12.527/2011) e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei
nº 13.709/2018) e das demais normas sobre o tema, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias
corridos da data de publicação deste Edital no Diário de Justiça Eletrônico do TRE-PE, se não
houver oposição, os documentos abaixo relacionados serão encaminhados para descarte e
eliminação.
Fica ressalvada a guarda permanente de 3% (três por cento) do montante total do material, a título
de amostra histórica, conforme as normas de gestão documental deste Tribunal.
Os interessados em solicitar o desentranhamento de documentos ou a guarda de peças
específicas deverão manifestar-se por escrito, mediante petição fundamentada endereçada a este
Juízo, dentro do prazo estipulado neste Edital.
A eliminação será realizada por meio de fragmentação mecânica ou via empresa especializada
(Planeta Limpo), sob supervisão da Assistência de Gestão Socioambiental (AGS), garantindo a
sustentabilidade e o sigilo das informações.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital, que será publicado
no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e afixado no local de costume pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados da publicação. Dado e passado nesta cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. Eu, Roseane Maria
Ribeiro de Oliveira Fernandes, Chefe de Cartório, digitei o presente edital e segue subscrito pela
MM. Juíza Eleitoral.
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009.01.07.07
Edital de zona 
eleitoral (2ª via)

2020

1 caixa

101.01.01.08
Protocolo de entrega 
de título eleitoral - 
PETE

2020

101.01.01.18

Relatório de afixação 
de operações de 
Requerimento de 
Alistamento Eleitoral 
- RAE

2020

101.01.03.01

Processo de 
averiguação de 
duplicidade
/pluralidade de 
inscrição eleitoral - 
coincidência (DPI)

2017 1 caixa

101.02.08.04

Ofício de 
comunicação de 
suspensão e 
restabelecimento de 
direitos políticos

2017

1 caixa
102.02.01.04

Requerimento de 
desfiliação partidária

2023

104.02.04.01

Lista de presença em 
treinamento de 
mesários(as) e 
pessoal de apoio

2022

MENSURAÇÃO TOTAL: 3 caixas-arquivo = 0,56 metro linear

DATAS-LIMITE GERAIS: 2017-2023

Recife, 03 de março de 2026.
Responsável pela seleção: Roseane Maria Ribeiro de Oliveira Fernandes, Chefe do Cartório da 8ª 
Zona Eleitoral
Patrícia Rodrigues Ramos Galvão
Juíza Eleitoral da 8ª Zona

15ª ZONA ELEITORAL

OUTROS

DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº
0600001-97.2026.6.17.0015

PUBLICAÇÃO
EM

: 04/03/2026

PROCESSO
: 0600001-97.2026.6.17.0015 DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - 
COINCIDÊNCIAS (CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE)

RELATOR : 015ª ZONA ELEITORAL DE CABO DE SANTO AGOSTINHO PE


